
Jornal do Comércio 7Quinta-feira, 9 de abril de 20262° Caderno

O diretor da Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP), Pietro Mendes, 
reiterou ontem a mensagem de 
que o abastecimento de combustí-
veis está garantido para o mês de 
abril, mesmo em meio às instabi-
lidades geradas pelo conflito entre 
Estados Unidos, Israel e Irã. 

“Com relação a suprimento, 
nós não identificamos para o mês 
de abril nenhum risco de abasteci-
mento no Brasil. Obviamente, te-
mos que acompanhar a evolução 
dos conflitos porque é fato que te-
mos uma dependência externa de 
GLP e diesel”, dissem durante o 
primeiro dia do Fórum Brasileiro 
de Líderes em Energia, no Rio de 
Janeiro. 

“Nossas refinarias apresen-
tam estabilidade na produção de 
diesel S10 e S500”, complemen-
tou.

Mendes destacou que o au-
mento da volatilidade de preços 
desde o início do conflito, em 28 
de fevereiro, levou a ANP a flexi-
bilizar exigências de estoque e a 
acionar a Petrobras para reforçar 
a oferta, especialmente após re-
latos de dificuldade de acesso ao 
produto no Rio Grande do Sul. Já 
no mercado de gás liquefeito de 
petróleo (GLP), o diretor defendeu 
a atuação da agência na abertura 
do inquérito para apurar práticas 
de preços abusivos.

ANP não vê risco de 
desabastecimento 
no mês de abril 

PREFEITURAMUNICIPALDE SERAFINACORRÊA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 015/2026 - Edital de Licitação nº 078/2026
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de perfuração de poço tubular na
ComunidadeMonte Bérico, conformeTermo de Convênio FPE nº 1.862/2023 do ProgramaAvançar
na Agricultura – Poços.
Data da sessão: 24 de abril de 2026 às 09 horas.
httpps://sistemas.serafinacorrea.rs.ggov.br/compprasedital/
O Edital relativo ao objeto desta licitação encontra-se à disposição dos interessados no site
oficial www.serafinacorrea.rs.gov.br. Informações também serão prestadas através do endereço
eletrônico licitacao@serafinacorrea.rs.gov.br ou pessoalmente no Departamento de Licitações no
horário das 10:00 h as 11:30 h e das 13:30 h às 15:00 h. Serafina Corrêa, RS, 09 de abril de 2026.
Daniel Morandi - Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIAGERALORDINÁRIA
O Presidente da Federação das Cooperativas de Energia, Telefonia e Desenvolvimento Rural do
Rio Grande do Sul Ltda - FECOERGS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
47, do Estatuto Social, convoca as 25 (vinte e cinco) cooperativas associadas, todas nesta data
aptas a participarem, para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA NA MODALIDADE
PRESENCIAL, a ser realizada no dia 24 de abril de 2026, na nova sede da filiada CERTEL – Avenida
do Ipês, 1170 – Bairro Montanha, na cidade de Lajeado/RS, às 7h, com a presença de 2/3 (dois terços)
das associadas, em primeira convocação; às 8h, com a presença de metademais uma das associadas,
em segunda convocação, ou às 9h, com a presença de, no mínimo, 3 (três) associadas, em terceira
convocação, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1) Prestação de Contas do Exercício de 2025, compreendendo:
- Relatório da Diretoria;
- Balanço Patrimonial;
- Demonstrativo do Resultado do Exercício - 2025;
- Parecer do Conselho Fiscal.

2) Destinação do Resultado do Exercício - 2025.
3) Proposta Orçamentária e Contribuição Social Estatutária para o Exercício de 2026.
4) Fixação da Verba de Representação e Cédula de Presença para os membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal.

5) Eleição do Conselho de Administração para o período 2026/2028 e do Conselho Fiscal para o
Exercício de 2026.

6) Assuntos Gerais.
NOTA – O relatório do exercício de 2025, será disponibilizado no site da Fecoergs e enviado as
cooperativas, antes da realização da assembleia.

Porto Alegre, 08 de abril de 2026
Erineo José Hennemann

Presidente

Federação das Cooperativas de Energia, Telefonia e Desenvolvimento
Rural do Rio Grande do Sul Ltda - FECOERGS CNPJ: 87.909.586/0001-90

HOSPITAL BENEFICENTE DR. CÉSAR SANTOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 – OBJETO: Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços contínuos de Recepcionista, com dedicação exclusiva de mão de
obra qualificada, para atendimento no Hospital Beneficente Dr. César Santos. ABERTURA:
24/04/26 as 9:00 hs nos termos disponíveis nos sites: www.pmpf.rs.gov.br, no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP www.gov.br/pncp/pt-br e www.portaldecompraspublicas.com.br.
Demais informações pelo e-mail licitacao01.hbcs@pmpf.rs.gov.br ou pelo fone (54) 3316.45.09.
Passo Fundo 09 de abril de 2026 - Luis A. Schneiders – Diretor Geral

CONVOCAÇÃO DEASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A Presidente da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados do Sistema FIERGS –
CRESUL, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, especialmente as previstas no artigo 44 e demais
dispositivos do Capítulo VII do Estatuto Social, convoca os 2.486 (dois mil, quatrocentos e oitenta e seis)
associados para participarem da Assembleia Geral Ordinária (AGO), a ser realizada de forma digital, no
dia 24 de abril de 2026, com transmissão a partir da sede social da Cooperativa, situada na FIERGS, Av.
Assis Brasil, 8787, Bairro Sarandi, cidade de Porto Alegre – RS. AAssembleia será realizada por meio de
plataforma digital, garantindo aos associados pleno direito de participação, manifestação e voto a distância.
A Assembleia instalar-se-á em primeira convocação, às 11h, com a presença de 2/3 (dois terços) dos
associados, em segunda convocação, às 12h, com a presença de metade mais um dos associados, e, em
terceira e última convocação, às 13h, com a presença mínima de 10 (dez) associados.

ORDEM DO DIA:
1. Prestação de contas dos órgãos de administração, compreendendo:
a. Relatório de Atividades;
b. Balanços;
c. Demonstrativos das Contas de Resultado;
d. Parecer do Conselho Fiscal.

2. Destinação das Sobras Líquidas do Exercício;
3. Eleição dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal,
conforme disposições estatutárias.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:
1. AAssembleia será transmitida pela plataforma Microsoft Teams. Para participar e votar, o associado
deverá:ü acessar o link que será disponibilizado no site da Cooperativa;ü informar seu CPF e número
dematrícula;ü cadastrar um número de telefone celular, para recebimento de senha de acesso durante
o período de credenciamento e votação.
Mais informações estão disponíveis no link: www.cresul.coop.br.

2. ACRESUL não se responsabiliza por eventuais problemas de conexão enfrentados pelos associados,
tais como falhas de internet, incompatibilidade de equipamentos, interrupção no fornecimento de energia
elétrica ou outros fatores alheios ao seu controle.

3. Na hipótese de suspensão da Assembleia por motivo de caso fortuito ou força maior, no local de
transmissão (sede da Cooperativa), será designada nova data para continuidade dos trabalhos, sendo
aproveitadas todas as deliberações já realizadas, conforme permitido em lei.Anova data será divulgada
pelos canais oficiais da Cooperativa.

4. Os documentos relacionados ao item 1 da Ordem do Dia encontram-se disponíveis para consulta e
download no endereço eletrônico: www.cresul.coop.br/download.

5. Dúvidas sobre acesso, participação ou votação poderão ser esclarecidas pelo e-mail:
cresul@sistemafiergs.org.br.

Porto Alegre, 08 de abril de 2026.
Mariane Luiza Muller Spiekermann

Diretora Presidente

RUGERI MEC-RUL S.A. - CNPJ/MF nº 88.614.417/0001-95 - NIRE 43 3 0002815 1
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

ARUGERI MEC-RUL S.A., sociedade por ações, com sede na BR 116, KM 153,2, s/n, no bairro Panazzo-
lo, na cidade de Caxias do Sul (RS), CEP 95080-050, inscrita no CNPJ sob o nº 88.614.417/0001-95, con-
voca os SenhoresAcionistas a se reunirem emAssembleia Geral Ordinária e Extraordinária (AGO/E), a ser
realizada no dia 16 (dezesseis) de abril de 2026, às 17h00min (dezessete horas), na sede da Sociedade,
para deliberarem sobre a seguinteORDEM DO DIA: em Assembleia Geral Ordinária: a) Tomar as contas
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social
encerrado em 31 (trinta e um) de dezembro de 2025; b) Deliberar sobre a destinação do resultado do
exercício; c) Fixar a remuneração anual e global dos administradores; em Assembleia Geral Extraordi-
nária: a) Deliberar sobre a reforma parcial e consolidação do Estatuto Social da Companhia, para refletir:
(i) Alteração do Parágrafo Único do Artigo 5º, bem como dos Artigos 6º e 8º, para ajuste das disposições
relativas ao capital autorizado, espécies e classes de ações de emissão da Companhia; (ii) Reestruturação
do capítulo que trata da Assembleia Geral, com alterações no Artigo 16 e inclusão de novas disposições
acerca da representação de acionistas em assembleia, por meio de nova redação do Artigo 18, e definição
de quóruns de deliberação, inclusive quórum qualificado, com alterações nos Artigos 19, 20 e 21; (iii)
Exclusão da previsão de participação dos administradores nos lucros da Companhia, anteriormente pre-
vista no Artigo 21; (iv) Adequação das regras relativas ao Conselho de Administração, incluindo: (a) Alte-
ração do Artigo 25 para prever que o Conselho de Administração poderá ser composto por membros acio-
nistas ou não da Companhia; e (b) Nova redação do Artigo 26 para disciplinar as hipóteses de ausência ou
impedimento do Presidente do Conselho de Administração; (v) Alteração da composição da Diretoria, pas-
sando de 02 (dois) a 04 (quatro) membros para 01 (um) a 05 (cinco) membros; (vi) Alteração das regras de
representação da Companhia, para prever que os atos de administração e representação da Companhia
serão praticados mediante assinatura isolada do Diretor Presidente; (vii) Inclusão de disposição no Artigo
34 para disciplinar as hipóteses de substituição do Diretor Presidente em caso de ausência, impedimento
ou vacância; (viii) Alteração do Artigo 37, alínea “e”, para limitar a constituição da reserva geral de lucros
ao valor do capital social; (ix) Alteração da política de distribuição de resultados, por meio de nova redação
doArtigo 38, para modificar o dividendo mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) para 10% (dez
por cento) do lucro líquido ajustado; (x) Inclusão de disposições acerca da possibilidade de pagamento
de juros sobre o capital próprio, por meio da inclusão do Artigo 43; (xi) Inclusão de capítulo específi-
co dispondo sobre alienação de controle e mecanismos de proteção e liquidez aos acionistas, incluindo
direito de arraste (drag along), direito de acompanhamento (tag along) e obrigações de cooperação; e
(xii) Consolidação do Estatuto Social, refletindo as alterações propostas.
AVISO AOSACIONISTAS. Em cumprimento ao artigo 133, §1º, da Lei nº 6.404/1976, informamos que os
documentos da administração, referentes ao último exercício social, bem como a proposta de alteração do
Estatuto Social encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Sociedade para consulta.
Caxias do Sul (RS), 31 de março de 2026. Delmar Rugeri - Presidente do Conselho de Administração.

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE CARVÃO,
OURO, CALCÁRIO, CAL E BARRO DA REGIÃO CENTRO-SUL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CNPJ 96.921.986/0001-01

O Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores nas Indústrias de Extração de Carvão, Ouro,
Calcário, Cal e Barro da Região Centro Sul do Estado do Rio Grande do Sul, informa que no
Edital de Divulgação de Registro de Chapa, publicado no Jornal do Comércio, 2º Caderno, Edição
do dia 07 de abril de 2026, não consta o nome do Diretor Membro Suplente Gilson Teixeira da
Rocha. Permanecem inalteradas as demais informações constantes no referido edital.

Butiá, 08 de abril de 2026.
Sérgio Aurélio Gomes de Carvalho.
Presidente da Comissão Eleitoral

ERRATA


